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INDICAÇÃO nº _37_____/2026                    
Indica a avaliação da viabilidade de instalação de placa de Embarque e Desembarque com tempo máximo de permanência de 15 (quinze) minutos, na Rua Sete de Setembro, nº 1365, em frente à clínica de fisioterapia, visando facilitar o acesso de pacientes e clientes.

Documento _____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta: Indica a avaliação da viabilidade de instalação de placa de Embarque e Desembarque com tempo máximo de permanência de 15 (quinze) minutos, na Rua Sete de Setembro, nº 1365, em frente à clínica de fisioterapia, visando facilitar o acesso de pacientes e clientes.

                                                     JUSTIFICATIVA:
A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de acesso aos pacientes e clientes da clínica de fisioterapia, muitos dos quais apresentam limitações de mobilidade e necessitam de embarque e desembarque próximos ao local de atendimento. A implantação de vaga sinalizada com tempo máximo de 15 (quinze) minutos contribuirá para maior segurança, fluidez e organização do trânsito na via, evitando paradas irregulares, reduzindo riscos de acidentes e promovendo o uso ordenado do espaço público.

                                                                                   Uruguaiana-RS,23  de Janeiro de 2026.
Ver.ª MÁRCIA FUMAGALLI

Líder da Bancada do .Republicanos.
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